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MUNICÍPIO DE IGREJINHA      
        Edital de Licitação nº 017/2026 -  fl.23 


EDITAL Nº 017/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026
O Município de Igrejinha comunica aos interessados que está procedendo à CHAMADA PÚBLICA, para aquisição de gêneros alimentícios, diretamente de grupo formal da agricultura familiar destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, em conformidade com a Lei nº 11.947/09 e Resolução FNDE nº 06/2020.  O edital estabelecendo as condições e demais informações necessárias para a participação poderá ser obtida no setor de Licitações da Prefeitura Municipal, pelo e-mail: licitacao@igrejinha.rs.gov.br ou pelo site: http://www.igrejinha.rs.gov.br.
O PRAZO PARA A ENTREGA dos envelopes será entre dia 11 de 
Março ao dia 30 Março de 2026.
A ABERTURA destes ocorrerá no dia 11 de Março de 2026 às 13:30 horas, na Prefeitura Municipal, sita à Avenida Ildo Meneguetti, n° 757, Bairro XV de Novembro. 
1 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES:

Para participação da chamada pública, o grupo formal da agricultura familiar e/ou empreendedores familiar rural, constituído em cooperativas ou associações formais, deverão apresentar os documentos de habilitação e a sua proposta em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:
AO MUNICÍPIO DE IGREJINHA

EDITAL DE Nº 017/2026 - CHAMADA PÚBLICA Nº001/2026
ENVELOPE Nº 01 - DOCUMENTOS

PROPONENTE (NOME COMPLETO)

AO MUNICÍPIO DE IGREJINHA

EDITAL DE Nº 017/2026 - CHAMADA PÚBLICA Nº001/2026
ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA

PROPONENTE (NOME COMPLETO)
2 - DA HABILITAÇÃO (ENVELOPE Nº 1): deverá conter a documentação habilitadora que poderá ser apresentada com cópia autenticada ou com apresentação do original e cópia, será a seguinte:

2.1 - DOCUMENTOS PARA GRUPO FORMAL:

2.1.1 – Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

2.1.2 – Extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

2.1.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

2.1.4 – Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 17 competente; 

2.1.5 – Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal; 

2.1.6 – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados; 

2.1.7 – Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados; 

2.1.8 – Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;
2.2 - DOCUMENTOS PARA GRUPOS INFORMAIS (agricultores familiares, detentores de DAP Física, organizados em grupo):
2.2.1 - Prova de inscrição Cadastro de Pessoa Física - CPF;

2.2.2 - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias;

2.2.3 - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes;
2.2.4 - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;
2.2.5 - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

2.3 - DOCUMENTOS – FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo):
2.3.1 – Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

2.3.2 - Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

2.3.3 - Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

2.3.4 - Prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas; 

2.3.5 – Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada no projeto de venda.
3. DA PROPOSTA (ENVELOPE Nº 2):

A proposta do grupo formal deve descrever o produto quanto à caracterização do mesmo e a quantidade a ser fornecida. Ainda, deve estar acompanhada do projeto de venda, conforme modelo do ANEXO V.
4. PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS E PREÇOS A SEREM PAGOS PELO MUNICÍPIO:

A quantidade e valores referenciais de gêneros alimentícios a serem adquiridos são estimados com base nos cardápios de alimentação escolar sem custo adicional de frete, elaborados pela nutricionista do Município.
Os produtos deverão ser entregues no Depósito Central de Alimentação, junto à Secretaria de Educação, localizado na Travessa Arthur Fetter, 25, Bairro Bom Pastor, Igrejinha/RS.
AS ENTREGAS ocorrerão da seguinte forma:
- Para os itens 1.1.1 a 1.1.19, 1.1.21 a 1.1.24 (HORTIFRUTI) as entregas deverão ser realizadas OBRIGATORIAMENTE nas segundas-feiras, entre às 07:00hs e às 09:00hs diretamente no Setor de Alimentação Escolar, junto à SE, localizada na Travessa Arthur Fetter, n° 25, Bom Pastor, nesta cidade;
- Para o item 1.1.20, a entrega será programada, conforme a necessidade de consumo das escolas municipais, com aviso prévio de 07 (sete) dias, devendo ser entregue diretamente no Setor de Alimentação, sendo que os produtos deverão ser pesados e separados por escola para ser armazenados no estoque central da Secretaria.
Antes de cada entrega os produtos deverão ser vistoriados e avaliados pela Nutricionista responsável pelo PNAE ou outra pessoa autorizada, sendo que qualquer irregularidade quanto à quantidade ou qualidade, o Setor de Alimentação Escolar irá comunicar aos agricultores para que efetuem a troca/reposição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Será de exclusiva responsabilidade do agricultor o ressarcimento de eventuais prejuízos de correntes da má qualidade dos produtos ou do atraso do fornecimento, os quais serão apurados em processo administrativo próprio.

Segue cronograma das EMEI’s e EMEF’s que receberão da Secretaria de Educação os itens fornecidos do grupo formal da agricultura familiar destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE:
ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL

E.M.E.F. ANITA GARIBALDI  Rua Arlindo Rothmann, 130 – Bairro Anita Garibaldi

E.M.E.F. BAIRRO MOINHO Avenida das Nações, 286 – Bairro Moinho

E.M.E.F. DOM PEDRO II Rua Oscar Alvício Ritter,3561, Solitária Alta
E.M.E.F. DONA CAROLINA Rua Guilherme Kirsch, 425 – Bairro Saibreira
E.M.E.F. HILÁRIO NESTOR BACKES Rua das Araucárias, 80 – Parque das Acácias, Bom Pastor

E.M.E.F. LAJEADINHO Rua das Araucárias, 80 – Parque das Acácias, Bom Pastor

E.M.E.F. MACHADO DE ASSIS  : Rua Cristoph Schaefer, 65 – Bairro 15 de Novembro
E.M.E.F. OLAVO BILAC  Estrada Linha Dreyer, Serra Grande

E.M.E.F. OSVALDO CRUZ  Rua Tristão Monteiro, 2450 – Casa de Pedra
E.M.E.F. JOÃO DARCY RHEINHEIMER Rua dos Feller, 615 – Bairro Bom Pastor

E.M.E.F. PRINCESA ISABEL Rua Jacob Kondorfer, 237 – Bairro Viaduto
E.M.E.F. VILA NOVA Rua Nações Unidas, 170 – Bairro Vila Nova
E.M.E.F- PROMORAR - Rua Carlos Chagas, 134, no bairro Figueiras
ESCOLAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL

E.M.E.I  ALGODÃO DOCE  Rua 7 de julho, 46
E.M.E.I. ALMIRO GRINGS Rua Manuel Bandeira – Vila Piccadilly
E.M.E.I. ARCO-ÍRIS- Rua da Saibreira, 321 – Bairro Saibreira

E.M.E.I. BEM-ME-QUER Rua Mem de Sá, 169 – Bairro Viaduto
E.M.E.I. IGREJINHENSE- Rua Balduíno Geis, 180 – Bairro Bom Pastor
E.M.E.I. MORADA DA COLINA- Rua das Hortências, 99 – Bairro Viaduto
E.M.E.I. OS BAIXINHOS Rua Olavo Bilac, 278 – Bairro 15 de Novembro
E.M.E.I. PROFª IDA MARIA KRUPP (P.I.M.K.)- Rua Anita Garibaldi, 1170 – Bairro Figueiras
E.M.E.I. PEQUENO POLEGAR- Avenida das Nações, 305 – Bairro Moinho
E.M.E.I. RAIO DE SOL- Beco Lúcia Muller, 96 – Bairro Vila Nova
E.M.E.I. VOVÔ RITTER- Rua Theodoro Julio Ritter, 253 – Bairro Casa de Pedra
E.M.E.I   VALERIO ARMINDO ROTHE – Rua Norberto Staudt, 60 - Bairro Bom Pastor (Loteamento Veredas) – Fone: 9600-3910;
E.M.E.I. JOÃO HENRIQUE ALFREDO GRINGS – Estrada Edgar Willy Wolf, 2169.

ESCOLA ESPECIAL RAIO DE LUZ- APAE  Rua Theodoro Bischoff,382 Bairro Bom Pastor

CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL AUGUSTO KAMPFF Rua João Felipe Kampff, s/nº, Km 14
CENTRO MUNICIPAL DE ATIVIDADES EDUCACIONAIS APRENDER Parque de Eventos Almiro Grings;  

Todos os produtos deverão atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Ministério da Saúde e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Resolução RDC nº 259/02 e 216/2004 – ANVISA).

5. CRITÉRIOS PARA A ESCOLHA DO FORNECEDOR:

5.1 - Terão preferência os fornecedores locais aos demais, assim entendidos os sediados no território do Município de Igrejinha.

5.2 - Não havendo nenhum fornecedor local, terão preferência os agricultores que comprovadamente pertencerem a assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas;
5.3 - Não havendo nenhum fornecedor dos assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as comunidades quilombolas terão preferência os Grupos Formais (PRONAF - DAP Jurídica);

5.4 - Não havendo nenhum fornecedor dos Grupos Formais (PRONAF - DAP Jurídica) terão preferência as organizações com maior porcentagem de agricultores e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de sócios, comprovado por DAP Jurídica;
5.5 - Permanecendo a situação de empate após a avaliação dos itens anteriores a escolha do fornecedor ocorrerá pelo menor preço e, caso mantenha-se o empate, será efetuado sorteio público.

5.6 – Caso não se obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos de produtores e empreendedores familiares locais, estas deverão ser complementadas com propostas de grupos de produtores e empreendedores familiares do território rural, do estado e do país, nesta ordem, tudo conforme os critérios estabelecidos no artigo 25 e incisos da Resolução 26/2013 – FNDE.
6. CRITÉRIOS PARA A DEFINIÇÃO DOS PREÇOS:
6.1 - Para definição dos preços de referência deverá observar o artigo 29 da referida Resolução nº 26/2013 do FNDE;

6.2 - Os gêneros alimentícios da agricultura familiar não poderão ter preços inferiores aos produtos cobertos pelo Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF).
6.3 - O limite individual de venda do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para a alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de até R$20.000,00 (vinte mil reais), por DAP por ano civil;

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS:

 SOMENTE PARA O ITEM 1.1.19
7.1 – As licitantes vencedoras deverão entregar as amostras dos produtos (1.1.19) em até 03 (três) dias úteis após a fase de abertura dos envelopes, Setor de Alimentação Escolar junto à Secretaria de Educação, Travessa Arthur Fetter, 25, Bairro Bom Pastor/RS - Telefones para contato: 51- 3545-3900, 3545-8141, nos seguintes horários: de segunda à quinta-feira das 08:00 às 11:30hs e das 13:00hs às 17:00hs e nas sextas-feiras das 08:00 às 14:00hs. As amostras deverão conter o nome, descrição do produto, quantidade, unidade de medida, marca e validade, sendo apresentadas nas embalagens constantes no edital, lacradas.
7.2 – As amostras deverão vir etiquetadas com os seguintes dados:

AO MUNICÍPIO DE IGREJINHA – SETOR DE ALIMENTAÇÃO

EDITAL N°017/2026
N° DO ITEM – ESPECIFICAÇÃO DO ITEM

MARCA E N° DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE OU DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO

NOME DA LICITANTE

7.3 - O julgamento será realizado pela Secretaria de Educação em até 02 (dois) dias úteis, sendo os produtos avaliados da seguinte forma:

7.3.1 - Critérios de avaliação: a) aparência/cor/característica do produto; b) odor/sabor;  c) consistência/textura; d) facilidade de preparo.
7.3.2 – A avaliação será realizada por, no mínimo, 04 (quatro) avaliadores do Núcleo de Controle de Qualidade da Alimentação Escolar de Igrejinha (Decreto n° 3.737/2013), os quais emitirão nota de 0 (zero) a 10 (dez) para cada item de avaliação, sendo que o produto que obtiver a média final abaixo de 8,5 (oito vírgula cinco) será reprovado.

7.3.3 – O setor de alimentação escolar, baseado na avaliação do Núcleo de Controle de Qualidade da Alimentação Escolar, emitirá parecer quanto ao julgamento das amostras, sendo que os itens, cujas amostras tiverem sido reprovadas, serão desclassificadas do certame.

7.3.4 – As empresas que não apresentarem as amostras dos itens que restaram vencedoras no dia indicado terão suas propostas desclassificadas, sendo chamado o fornecedor seguinte, conforme os critérios do item 5.

7.3.5 – As amostras não terão custo ao Município, bem como não serão devolvidas.
8. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE:

Serão desclassificadas as propostas que se apresentarem em desconformidade com este edital e/ou apresentarem valores acima dos preços de referência.

9. PERÍODO DE VIGÊNCIA:

O contrato terá vigência por 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura ou até o término dos produtos.
10. DA CONTRATAÇÃO:

Os vencedores deverão assinar o contrato no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de homologação de edital.

11. DO PAGAMENTO:

11.1 - O fornecedor será remunerado exclusivamente de acordo com os itens, quantidades e preços previstos neste edital.

11.2 - O pagamento será através ordem bancária, conforme a entrega dos produtos, mediante a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. Juntamente com a NOTA FISCAL deverá ser encaminhada a planilha com nome completo, o n° do cadastro de Pessoa Física (CPF) e o valor total correspondente a cada agricultor familiar participante do Projeto. O Município deverá utilizar o CPF de cada agricultor participante para realizar o empenho, de forma a garantir o posterior pagamento. 
12. RESPONSABILIDADES DOS FORNECEDORES:

12.1 - Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as exigências legais e regulatórias a execução do seu objeto, sujeitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades previstas nos artigos 87 e 88 da Lei nº. 8666/1993.

12.2 - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios conforme o disposto no projeto de venda, anexo II do presente edital, o padrão de identidade e de qualidade estabelecidos na legislação vigente e as especificações técnicas elaboradas pela Coordenadoria de Alimentação Escolar (Resolução RDC nº 259/02 – ANVISA).
12.3 - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos nesta chamada pública durante a vigência do contrato;
12.4 - O fornecedor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas conforme cronograma de entrega definido pela Secretaria de Educação, num prazo máximo de 72 horas após solicitação.

12.4.1 - As entregas dos gêneros alimentícios deverão ocorrer nos horários já estabelecidos, conforme cronograma estabelecido pela Secretaria de Educação.

12.5 - Será de responsabilidade exclusiva do agricultor o ressarcimento de eventuais prejuízos decorrentes da má qualidade dos produtos ou do atraso no fornecimento.

13. PENALIDADES:
13.1- Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do edital ou de contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

a) manter comportamento inadequado durante o certame: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 dias, após os quais será considerado como inexecução total do contrato: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

e) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

g) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, cumulada com multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

13.2- As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

13.3- Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

13.4- Da aplicação das penas definidas nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d”, “e” e “f”, do item 12.1, caberá defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação.

13.5- A defesa prévia ou pedido de reconsideração relativos às penalidades dispostas será dirigido ao Sr. Prefeito Municipal, o qual decidirá no prazo de 05(cinco) dias úteis

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.
Os recursos necessários para a cobertura das despesas acima correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Para os subitens: 1.5 e 1.20

Órgão: 04.01 – Secretaria de Educação

Atividade: 21.01 - Aquisição Gêneros Alimentícios Verba PNAE FUNDAMENTAL

Elemento: 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação

Vínculo: 15521007– Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)  -Aee

Para os subitens: : 1.1.1.1 a 1.1.24

Órgão: 04.01 – Secretaria de Educação

Atividade: 21.01 - Aquisição Gêneros Alimentícios Verba PNAE FUNDAMENTAL

Elemento: 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação

Vínculo: 15521008 – Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) -  FUNDAMENTAL  
Para os subitens: 1.1.1.1 a 1.1.24
 Órgão: 04.01 – Secretaria de Educação

Atividade: 21.02 - Aquisição Gêneros Alimentícios Verba PNAE Creche e Pré-escola

Elemento: 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação

Vínculo: 15521063 – Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) -  CRECHE
15. DOS RECURSOS

Das decisões proferidas decorrentes da presente chamada pública, caberá recurso à autoridade superior no prazo de 05 (cinco) dias úteis, e contrarrazões no mesmo prazo, conforme art. 109 da Lei nº 8.666/93.

16. ANEXOS

Constituem anexos e fazem parte integrante deste edital:

Anexo I – Relação dos Itens e quantidades constantes no cardápio, valores de Referência

Anexo II – Modelo de Declaração negativa de emprego a menor.

Anexo III – Minuta de Contrato

Anexo IV – Marcas pré-aprovadas

Anexo V – Projeto de venda

Informações serão prestadas aos interessados no horário de expediente da Prefeitura Municipal de Igrejinha, no setor de licitações, Licitações da Prefeitura de Igrejinha, sito na Av. Ildo Meneghetti, 757, Bairro 15 de Novembro, em Igrejinha/RS, telefone (51) 3549-8600, ramal 1227, no horário de atendimento da Prefeitura. 
                       MUNICÍPIO DE IGREJINHA, aos 10 de Março de 2026.

LEANDRO MARCIANO HÖRLLE

PREFEITO MUNICIPAL
Matrícula nº 10.530

            Registre-se e publique-se
DIRCEU VALDIR LINDEN JUNIOR   
Secretário de Administração e Desen. Econ
EDITAL Nº 017/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026
ANEXO I

QUANTIDADE PREVISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

1 - OBJETO


1.1 – AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS:
	Item / subitem
	Qtd
	Descrição
	Valor unitário

Máximo

	1.1.1
	3.500 un
	Alface lisa ou crespa - hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, sem machucados ou rachaduras, sem bichos ou larvas, peso médio do pé 350 - 400 gramas. Sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, sendo:

                      1.1.1.1 – 2.000 un. para as EMEI’s

                      1.1.1.2 – 1.500 un. para as EMEF’s;

	R$3,78

	1.1.2
	1.000 kg
	Alho – graúdo, de boa qualidade, compactos e firmes. Devem apresentar suficiente evolução de tamanho, cor e sabor típicos da espécie. Não estarem danificados por quaisquer lesões de origem física ou mecânica que afetem a sua aparência. Não devem conter substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos aderentes à superfície, sendo:


            1.1.2.1 – 600 Kg para as EMEI’s

                        1.1.1.2 – 400 Kg para as EMEF’s;


	R$35,66

	1.1.3
	5.00
	Abobrinha (rajada) - hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, sem machucados ou rachaduras, sem bichos ou larvas, peso médio do pé 150 - 500 gramas. Sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície, sendo:

                        1.1.3.1 – 300 Kg para as EMEI’s

                        1.1.3.2 – 200 Kg para as EMEF’s;
	R$4,83

	1.1.4
	2.000 kg
	Abacate, peso médio de 500 gramas a unidade, frutas de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados ou rachaduras, sem estarem murchas, sem bichos, em grau médio de amadurecimento, com consistência macia característica, sendo:

                      1.1.2.1 – 1.000 kg. para as EMEI’s

                        1.1.4.2 – 1.000 Kg para as EMEF’s;
                 
	R$9,73

	1.1.5
	50.000 kg
	Banana prata - Peso médio de 70 gramas ou mais por unidade, fruta de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, sem machucados, sem bichos e em grau médio de amadurecimento, sendo:

                      1.1.5.1 – 34.590 kg. para as EMEI’s

                      1.1.5.2 – 15.410 kg para as EMEF’s;

	R$6,49

	1.1.6
	3.000 kg
	Beterraba - Peso médio de 100 – 150 gramas a unidade, hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados e rachaduras, sem estarem murchas, e sem bichos, em grau médio de amadurecimento. Sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, sendo:


          1.1.6.1 – 1.500 kg. para as EMEI’s

                      1.1.6.2 –1.500 kg para as EMEF’s;
	R$5,96

	1.1.7
	1.000 kg
	Brócolis - Peso médio de 600 – 1.200 gramas a unidade, hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados e rachaduras, sem estarem murchas, e sem bichos, em grau médio de amadurecimento, sendo:


          1.1.7.1 – 800 kg. para as EMEI’s


                      1.1.7.2 – 200 Kg para as EMEF’s

               
	R$12,92

	1.1.8
	20.000 kg
	Batata inglesa - peso médio de 200 gramas a unidade, hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados, brotamentos ou rachaduras, sem estarem murchas, sem bichos e sem terra, em grau médio de amadurecimento, sendo:


             1.1.7.1 – 10.50 Kg para as EMEI’s

                         1.1.7.2 – 7.950 Kg para as EMEF’s

                
	R$4,89

	1.1.9
	1.500 kg
	Batata Doce - peso médio de 200 a 300 gramas a unidade, hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados, brotamentos ou rachaduras, sem estarem murchas, e sem bichos, em grau médio de amadurecimento, sendo:


             1.1.9.1 – 1.000 Kg para as EMEI’s

                         1.1.9.2 – 500 Kg para as EMEF’s
	R$5,63

	1.1.10
	9.000                                                                                               

kg
	Cebola - Peso médio de 100- 200 gramas a unidade, hortaliças graúdas, de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados, brotamentos ou rachaduras, sem estarem murchas, e sem bichos, em grau médio de amadurecimento. Sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, sendo:

 

 1.1.10.1 – 6.000 Kg para as EMEI’s

                         1.1.10.2 – 3.000 Kg para as EMEF’s’s                       
	R$5,10

	1.1.11
	5.400 kg
	Cenoura - Peso médio de 100 – 150 gramas a unidade, hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados, brotamentos ou rachaduras, sem estarem murchas, e sem bichos, em grau médio de amadurecimento. Sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície externa, sendo:

                          1.1.11.1 – 3.400 Kg para as EMEI’s

                          1.1.11.2 – 2.000 Kg para as EMEF’s
	R$5,86

	1.1.12
	 2.000

molhos
	Couve verde, tipo manteiga - Peso médio de 150 - 250 gramas o molho, hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados ou rachaduras, sem estarem murchas, e sem bichos ou larvas, sendo:

                          1.1.12.1 – 1.000 molhos para as EMEI’s

                          1.1.12.2 – 1.000 molhos para as EMEF’s

               
	R$3,63

	1.1.13
	1.000 kg
	CHUCHU, sendo:

                          1.1.13.1 – 500 Kg para as EMEI’s

                          1.1.13.2 – 500 molhos para as EMEF’s


	R$9,00

	1.1.14
	2.000  kg                         
	Laranja suco - Peso médio de 150 gramas a unidade, frutas de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados ou rachaduras, sem estarem murchas, e sem bichos, em grau médio de amadurecimento, sendo:


1.1.14.1 – 1.000 Kg para as EMEI’s

                        1.1.14.2 – 1.000 Kg para as EMEF’s;
	R$5,66

	1.1.15
	3.500 kg
	Moranga gomo (moranga cabotiá) - Peso médio de 1,0 a 2,0 kg a unidade, hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados ou rachaduras, sem bichos, em grau médio de amadurecimento. Sem corpos estranhos ou terra aderidos a superfície externa, sendo:


            1.1.15.1 – 2.000 Kg para as EMEI’s

                        1.1.15.2 – 1.500 Kg para as EMEF’s;
	R$5,73

	1.1.16
	20.000 kg
	Maçã – fugy ou gala, peso médio de 150 grama a unidades, fruta de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas sem machucados ou rachaduras, sem bichos, em grau médio de amadurecimento sendo:
            

                        1.1.16.1 – 10.000 Kg para as EMEI’s



 1.1.16.2 – 10.000 Kg para as EMEF’s;
	R$14,93

	1.1.17
	4.000 kg
	Repolho branco - Peso médio de 1,0 a 2,5 kg a unidade, hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados ou rachaduras, sem estarem murchas, e sem bichos ou larvas, em grau médio de amadurecimento, sendo:
            

                        1.1.17.1 – 2.000 Kg para as EMEI’s



 1.1.17.2 – 2.000 Kg para as EMEF’s;
	R$4,79

	1.1.18
	1.000 kg
	AIPIM - hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, sem machucados ou rachaduras, sem estarem murchas, e sem bichos ou larvas, sendo:
            

                        1.1.18.1 – 2.000 Kg para as EMEI’s



 1.1.18.2 – 2.000 Kg para as EMEF’s;
	R$5,29

	1.1.19
	1.000 kg
	REPOLHO ROXO, sendo:
            

                        1.1.19.1 – 500 Kg para as EMEI’s



 1.1.19.2 – 500 Kg para as EMEF’s;
	R$5,63

	1.1.20
	3.000 unidades
	Suco de uva integral, sem adição de açúcar, sem conservantes ou corantes, não alcoólico e não fermentado, 100% natural; sem necessidade de refrigeração para estocagem; embalagem de 1 litro, vidro transparente, deverá ser fechada e rotulada com data de fabricação e prazo de validade, bem como as informações nutricionais. Prazo de validade de no mínimo 12 meses, sendo:

                          1.1.20.1 – 2.000 unid para as EMEI’s



  1.1.20.2 – 1.000 unid para as EMEF’s
	R$15,20

	1.1.21
	12.000                                                                                               

kg
	Tomate longa vida - Peso médio de 100-150 gramas a unidade, frutas de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados, brotamentos ou rachaduras, sem estarem murchas, e sem bichos, em grau médio de amadurecimento, sendo:
                         1.1.21.1 – 7.000 Kg para as EMEI’s

                         1.1.21.2 – 5.000 Kg para as EMEF’s;  

                                                                                        
	R$7,56

	1.1.22
	2.500   

molhos
	Tempero Verde - Peso médio de 100-150 gramas o molho, sendo 50% salsa e 50% cebolinha fina ou média, produto de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisos, sem machucados, brotamentos ou rachaduras, sem estarem murchos, e sem bichos, em grau médio de amadurecimento. Sem corpos estranhos ou terra aderidos a superfície externa, sendo:


1.1.22.1 – 1.500 molhos para as EMEI’s



1.1.22.2 – 1.000  molhos as EMEF’s;
	R$3,45

	1.1.23
	300                                                                                            kg
	VAGEM - hortaliças de primeira qualidade, com boa apresentação ao exame visual, lisas, sem machucados ou rachaduras, sem estarem murchas e sem bichos, em grau médio de amadurecimento, sendo:
                         1.1.23.1 – 150 Kg para as EMEI’s

                         1.1.23.2 – 5150 Kg para as EMEF’s;  

                                                                                        
	R$13,56

	1.1.24
	2.000 kg
	Bergamota, nova, de 1º qualidade, grau de amadurecimento médio, com casca sã e sem rupturas. Peso médio 100 a 200 gramas, sendo: 

                        1.124.1 – 1.000 kg para as EMEI’s

                        1.124.2 – 1.000 kg para as EMEF’s;

                      
	R$5,99


ANEXO II
MODELO DE DECLARAÇÃO
______________________________________________, inscrita no CNPJ n. º ___________, por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr (a). ______________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n. º ____________________ e do CPF n. º ____________________, DECLARA, para todos os fins e efeitos da Lei Federal nº 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, responsabilizando-se pelo inteiro teor desta declaração, que:

a) atende aos requisitos de HABILITAÇÃO, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei;

b) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua HABILITAÇÃO, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de entrega das propostas;

e) tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

f) não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

g) Não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a qualquer Órgão da Administração Pública direta ou indireta da União, dos Estados, do Município de Igrejinha ou de outros Municípios da Federação ou punida com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Igrejinha ou impedido de licitar e contratar com o Município de Igrejinha;

h) Não se enquadra em nenhuma das hipóteses de impedimento previstas no artigo 14º, da Lei Federal nº 14.133/21.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Igrejinha, em ______ de __________________ de ________.

________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa
EDITAL Nº 017/2026
CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2026
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO
Contrato que entre-si fazem como CONTRATANTE, a MUNICÍPIO DE IGREJINHA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Ildo Meneguetti, n° 757, Bairro XV de Novembro, no Município de Igrejinha/RS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 88.379.763/0001-36, representada neste ato pelo LEANDRO MARCIANO HÖRLLE, PREFEITO MUNICIPAL, Matricula 6675 e como CONTRATADA a empresa ..............., sita à ............, .., em .........., inscrita no CNPJ sob o nº.................., representada por ..................., com a finalidade de aquisição de gêneros alimentícios, diretamente de grupo formal da agricultura familiar destinado ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, em conformidade com a Lei nº 11.947/09 e Resolução FNDE nº 06/20  tem justo e acordado o presente contrato nos termos do edital nº 07/2026 - Chamada Pública nº 001/2026:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1– Aquisição gêneros alimentícios para as escolas, conforme relação abaixo: ANEXO I

1.2- No valor mencionado na cláusula anterior estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

2.1- O preço total ajustado é de R$ ........................ (..........................................) pelo fornecimento total dos itens acima referidos, a serem entregues nos locais pré estabelecidos, conforme cronograma fornecido pela Secretaria de Educação. 

2.2- O pagamento será através ordem bancária, conforme a entrega dos produtos, mediante a apresentação de documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado. Juntamente com a NOTA FISCAL deverá ser encaminhada a planilha com nome completo, o n° do cadastro de Pessoa Física (CPF) e o valor total correspondente a cada agricultor familiar participante do Projeto. O Município deverá utilizar o CPF de cada agricultor participante para realizar o empenho, de forma a garantir o posterior pagamento. 
2.3- Não haverá reajuste de valores.

2.4- O CNPJ da contratada constante no Documento Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada no processo licitatório.

2.5- O pagamento será realizado após aferição da Secretaria de Educação mediante extração de documento fiscal.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE

3.1- O presente contrato terá vigência de até 12 meses ou até a entrega integral dos produtos.
3.2- Este contrato entrará em vigor a partir da data de sua assinatura. E assim, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentárias.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Os recursos necessários para a cobertura das despesas acima correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:
Para os subitens: 1.5 e 1.20

Órgão: 04.01 – Secretaria de Educação

Atividade: 21.01 - Aquisição Gêneros Alimentícios Verba PNAE FUNDAMENTAL

Elemento: 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação

Vínculo: 15521007– Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar (PNAE)  -Aee

Para os subitens: : 1.1.1.1 a 1.1.24

Órgão: 04.01 – Secretaria de Educação

Atividade: 21.01 - Aquisição Gêneros Alimentícios Verba PNAE FUNDAMENTAL

Elemento: 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação

Vínculo: 15521008 – Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) -  FUNDAMENTAL  
Para os subitens: 1.1.1.1 a 1.1.24
 Órgão: 04.01 – Secretaria de Educação

Atividade: 21.02 - Aquisição Gêneros Alimentícios Verba PNAE Creche e Pré-escola

Elemento: 33.90.30.07 - Gêneros de Alimentação

Vínculo: 15521063 – Transferências de Recursos do FNDE ref. ao Prog. Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) -  CRECHE
CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:
5.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
5.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
5.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
5.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
5.5 – Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
5.7 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.8 – Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

5.9 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;

5.10 – Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado;

5.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:
6.1 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade e perfeita entrega das mercadorias ora contratados;
6.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento das mercadorias.
6.3 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da lei n. 14.133/2021);
6.4 - O preço ajustado na Cláusula Segunda inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, artigo 121 da Lei N° 14.133/21.
6.5 - A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
6.6 – A CONTRATADA não deverá contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;
6.7 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

6.8 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
6.9 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
6.10 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
6.11 – Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até  25% do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho
6.12 – É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto deste contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES:


A Contratada fica obrigada a cumprir todas as cláusulas deste contrato, observado o que consta no inciso XVI do artigo 92 da Lei n° 14.133/21, que dispõe: “a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.”, sem prejuízo das demais obrigações enumeradas no art. 92 da Lei n° 14.133/21.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES:
8.1. O não cumprimento da proposta apresentada pela Contratada, implicará nas penas previstas nos Artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/21, sendo que a sanção, se aplicada, poderá ser de:
8.1.1. Advertência;
8.1.2. Multa Pecuniária de até 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva contratação;
8.1.3. Multa Pecuniária de até 2% (dois por cento) sobre o valor da respectiva contratação, por dia de atraso no prazo de entrega.
8.1.4. Multa Pecuniária de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da obrigação no caso de não cumprimento de obrigação acessória.  
8.1.5. Impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 03 (três) anos.

8.1.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

8.1.7. A contratada será advertida por escrito sempre que verificadas pequenas falhas técnicas corrigíveis.
8.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.4. Antes da aplicação da multa pecuniária será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
8.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):
8.8.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.8.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.8.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.8.4. os danos que dela provierem para o Contratante;
8.8.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
8.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.
CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE EXTINÇÃO:
9.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
9.1.1. Por ato unilateral e escrito da ADMINISTRAÇÃO, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

9.1.2. Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da ADMINISTRAÇÃO;

9.1.3. Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de:
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
9.2.3. Indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.8. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

10.8.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.9. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO:


O presente contrato acha-se estritamente vinculado ao Edital de Licitação constante do preâmbulo deste e à proposta da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:


As partes elegem o Foro de Igrejinha, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA CIENTIFICAÇÃO:

O contratado declara que o e-mail e prefixo telefônico indicados na qualificação da Contratante serão utilizados para fins de notificação, cientificação e intimação dos atos administrativos atrelados ao presente contrato, exceto nos casos em que a lei ordenar a comunicação escrita, como o termo de recebimento de obra (art. 140, I, “a”, da Lei nº 14.133/21), ordem de suspensão da execução (art. 137, §2º, II, da Lei nº 14.133/21) e a extinção do contrato (art. 138, §1º, da Lei nº 14.133/21).


Em sendo modificado o contato, o contratado deverá informar ao contratante da alteração, sob pena de ser considerado válido o contato feito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO


Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS:


Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações subseqüentes, além das demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

3.1- À contratada que não satisfazer os compromissos assumidos serão aplicadas as seguintes penalidades:

a) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

b) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 1 ano e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação;

c) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;

d) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 20 dias, após os quais será considerado como inexecução total do contrato: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

e)inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 1 ano e multa de 8% sobre o valor atualizado do contrato;

f) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo de 2 anos e multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

g) Causar prejuízo material resultante diretamente da execução contratual: declaração de idoneidade para licitar e contratar com a administração pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja ressarcida a administração pelos prejuízos resultantes e após o transcurso do prazo de 5 (cinco) anos, cumulada com multa de 12% sobre o valor atualizado do contrato.

h) Outras penalidades em função da natureza da infração, o Município aplicará as demais penalidades previstas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA – DOS CASOS DE RESCISÃO

4.1- O presente contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei Federal 8.666/93 e, no caso de descumprimento a qualquer das cláusulas deste contrato;

b) Por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja conveniência para a Administração.

4.2- Em caso de descumprimento parcial ou total das cláusulas do presente contrato, o contratante se reserva no direito de suspender o pagamento pelos serviços prestados, ou, ainda, reter os valores referentes às multas elencadas na clausula anterior.

CLÁUSULA QUINTA – DA VINCULAÇÃO

5.1- O presente contrato é regido em todos os seus termos pela Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, inclusive onde o mesmo for omisso, sendo também que fica vinculado ao edital nº 022/2023 - Chamada Pública nº 001/2023, como se aqui estivessem transcritas suas disposições.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO

6.1- As partes elegem o foro da Comarca de Igrejinha, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  – DA CIENTIFICAÇÃO:

O contratado declara que o e-mail e prefixo telefônico indicados na qualificação da Contratante serão utilizados para fins de notificação, cientificação e intimação dos atos administrativos atrelados ao presente contrato, exceto nos casos em que a lei ordenar a comunicação escrita, como o termo de recebimento de obra (art. 140, I, “a”, da Lei nº 14.133/21), ordem de suspensão da execução (art. 137, §2º, II, da Lei nº 14.133/21) e a extinção do contrato (art. 138, §1º, da Lei nº 14.133/21).


Em sendo modificado o contato, o contratado deverá informar ao contratante da alteração, sob pena de ser considerado válido o contato feito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO


Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SITUAÇÕES NÃO PREVISTAS:


Situações não previstas expressamente neste instrumento, e acaso incidentes, regular-se-ão pelo contido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações subseqüentes, além das demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VIGÊNCIA:


Este contrato entrará em vigor a contar do dia de sua assinatura.     


E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, para que produza os jurídicos e desejados efeitos
       MUNICÍPIO DE IGREJINHA, aos .. de ..... de 2026.
LEANDRO MARCIANO HÖRLLE

PREFEITO MUNICIPAL - Matrícula nº 10.530
CONTRATANTE
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:    
           _________________________________        __________________________________ 
ANEXO IV

MARCAS PRÉ APROVADAS
SETOR DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - NÚCLEO DE CONTROLE DE QUALIDADE DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DE IGREJINHA – RS

Os produtos abaixo relacionados foram testados e considerados satisfatórios para consumo da Alimentação Escolar, ou seja, “APROVADOS.
	PRODUTOS
	MARCAS

	Suco de uva integral
	COOPAI
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